
30  diário oficial Nº 34.681 Quinta-feira, 26 DE AGOSTO DE 2021

rESolVE:
rEMoVEr, o período de férias da servidora WaNia Mara doS rEiS GUE-
dES aGUiar, Técnico de Enfermagem, matricula nº 5891369/1, perten-
cente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Hospital ophir loyola,
Belém, 23 de agosto de 2021.
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Portaria
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Portaria Nº 724 /2021 – cPad/Pres/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 e seguintes da lei nº 5.810/94, 
que impõe à autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-
blico, o dever de apuração imediata do fato, mediante sindicância ou pro-
cesso administrativo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor da PorTaria Nº 510/2020 - PrES/fScMPa, que 
trata da renovação da comissão Permanente de Processo administrativo 
disciplinar e Sindicância;
coNSidEraNdo o teor do Processo nº 2021/605613, que trata de substi-
tuição de membros;
rESolVE:
dESiGNar para compor a comissão Permanente de Processo administrati-
vo disciplinar e Sindicância - cPPS, os seguintes servidores:
coordENaÇÃo:
Patrícia Suely cavalcante Nonato, Matrícula n.º 57193112/1.
SEcrETário GEral:
Hailton lopes Brito, Matrícula n.º 5175267/1.
MEMBroS TiTUlarES fiXoS:
andréa Moreira da rocha, Matrícula n.º 57174905/1;
adriana lúcia dos anjos Meireles calandrine, Matrícula n.º 5855381/2;
aline Sônia da fonseca Soares, Matrícula n.º 55586357/2;
Sandra lúcia atanes de albuquerque, Matrícula n.º 5643619/3.
carlos alberto Seabra Gonçalves, Matrícula n.º 57212646/2;
MEMBroS TiTUlarES NÃo fiXoS:
daniela do Socorro ferreira Brasil, Matrícula n.º 57213266/2;
Edna cristina Vieira conceição, Matrícula n.º 57174890/1;
Joyce anne aguiar, Matrícula n. ° 57175707/1;
Maria Tereza Teixeira ferro, Matrícula n.° 5799805/3;
raphael de carvalho dos Santos rodrigues, Matrícula n.º 57234003/1;
rosiane da Silva Gonçalves, Matrícula n.º 57194256/1;
MEMBroS SUPlENTES:
ciléia Maria dos Santos ozela, Matrícula n.° 5171059/2;
Maria celeste Nazaré almeida, Matrícula n.º 5343089/2;
Marcilene Maria de Souza Viana, Matrícula nº. 57194648/1;
Pollyanna de Souza Silva, Matrícula n.° 57194604/1;
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 23 de agosto de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP, em exercício.

Protocolo: 696946
Portaria Nº 727/2021 – caPe/GP/FscMP

a PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do 
Pará, em exercício, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pelo decreto do dia 10/08/2021, publicado no doE n° 34.666, de 
11/08/2021.
coNSidEraNdo o falecimento do pai da servidora MarYElBa dE PaUla 
BorGES liMa PaNToJa, ocorrido em 11 de agosto de 2021, e especial-
mente o que dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro 
de 1994;
rESolVE:
autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da família 
da servidora MarYElBa dE PaUla BorGES liMa PaNToJa, id. funcional 
nº 55586395/4, Técnica de Enfermagem, lotada na Gerência de clínica 
Médica, no período de 11/08/2021 a 18/08/2021, conforme certidão de 
Óbito nº 068122 01 55 2021 4 00018 017 0001241 76.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 11/08/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 23 de agosto de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP - Em exercício

Protocolo: 696892
Portaria Nº 728/2021 – caPe/GP/FscMP

a PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do 
Pará, em exercício, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pelo decreto do dia 10/08/2021, publicado no doE n° 34.666, de 
11/08/2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de 
janeiro de 1994;
coNSidEraNdo os autos do processo 2021/908705.

r E S o l V E:
coNcEdEr licença Gala à servidora lorENa dE oliVEira SaNToS, id. 
funcional nº 6045620/3, fisioterapeuta, lotada na Gerência do Núcleo 
Biopsicossocial, no período de 07/08/2021 a 14/08/2021, conforme certi-
dão de casamento livro: 004 folha: 0064 Nº 254.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 07/08/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 23 de agosto de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP - Em exercício

Protocolo: 696895
Portaria Nº 725/2021 – cPad/Pres/FscMP

o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 e 201 seguintes da lei nº 5.810/94, 
que impõe à autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço públi-
co, o dever de apuração imediata do fato, mediante sindicância ou proces-
so administrativo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2019/136174 e seus anexos, 
que trata de suposto caso de abandono de cargo, infração capitulada no 
artigo 178, inciso iV e no artigo 190, inciso ii, da lei n.º 5.810/94, e prati-
cada, em tese, pelo servidor J.c.r.a., Matrícula nº 57193691/1.
rESolVE:
i - determinar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar, para apurar os fatos constantes do Processo nº 2019/136174 e seus 
anexos, que trata de suposto caso de abandono de cargo, infração capitu-
lada no artigo 178, inciso iV e no artigo 190, inciso ii, da lei n.º 5.810/94;
ii - designar para compor a comissão de Processo administrativo disciplinar, 
aNdrÉa MorEira da rocHa, Enfermeira, Matrícula n.º 57174905/1e Pa-
TrÍcia SUElY caValcaNTE NoNaTo, assistente administrativo, Matrícula 
nº 57193112/1 para, sob a presidência do primeiro, dar seguimento ao 
item precedente;
iii - deliberar que os membros da comissão poderão reportar-se direta-
mente às unidades e diretorias desta fundação, em diligências necessárias 
às atividades de investigação e esclarecimento;
iV - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação 
deste instrumento, para apresentação do relatório, com possibilidade de 
prorrogação, mediante justificativa.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 23 de agosto de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP, em exercício.

Protocolo: 696745
Portaria Nº 699/2021/caPe/FscMP

o Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.178, de 
30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/2514
rESolVE:
i- dESiGNaro servidor Marcio BaSToS dE alMEida E SilVa, matrícu-
la nº 6203462/1, Gerente na assessoria de comunicação e Eventos da 
fScMP, telefone (91) 4009-2258, e-mail: silva@santacasa.pa.gov.br, para 
exercer o encargo de fiscal do contrato nº 128/2021/fScMP, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 039/2021/FSCMP, firmado pela FUNDAÇÃO SANTA 
caSa dE MiSEricÓrdia do ESTado do Pará - fScMP e a empresa raUl 
MUEllEr ScHraMM, cNPJ nº 33.456.016/0001-62, tem como objeto a 
aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMENToS dE ProdUÇÃo dE iMaGEM E VÍdEo.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
  Belém/Pa, 19 de agosto de 2021
_________________________________________________
Sra. Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
  PrESidENTE EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 696698

.

.

LiceNÇa PrÊMio
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Portaria Nº 723/2021 – caPe/GP/FscMP
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do 
Pará, em exercício, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pelo decreto do dia 10/08/2021, publicado no doE n° 34.666, de 
11/08/2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 98, da lei nº 5.810/94, de 24.01.1994, e 
as deliberações contidas nos autos do processo 2021/727119;
r E S o l V E:
coNcEdEr, ao servidor carloS frEdErico corrEa rodriGUES, id.
funcional nº 57195823/1, Psicólogo, lotado na Gerência do Núcleo Biop-
sicossocial , 30 (trinta) dias de licença Prêmio para serem usufruídos no 
período de 01/09/2021 a 30/09/2021, referente ao triênio 01/04/2014 a 
31/03/2017.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 23 de agosto de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP - Em exercício

Protocolo: 696887
Portaria Nº 719/2021 – caPe/GP/FscMP

a PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do 
Pará, em exercício, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pelo decreto do dia 10/08/2021, publicado no doE n° 34.666, de 
11/08/2021.


